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PARECER N'023/2020

PROJETO DE LEI N" 02412020, do Executivo Mur-ricipal, qr-re autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de R$ 135.690.00 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa
reais), destinados à execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede no SUAS com recursos
transferidos pelo Governo Federal conforme Processo Administrativo no 640112020.

Parecer do Relator:

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no âmbito do Município de Santa Teresa
por meio do Decreto no 08712020 reÍ-erente ao coronavírus; CONSIDERANDO o reconhecimento da
existência de calamidade pública no Estado do Espírito Santo por meio do Decreto Legislativo no
0112020. CONSIDERANDO a declaração de situação de calamidade pública no ârnbito do Município de
Santa Teresa por meio do Decreto no 13212020 para o enÍientamento da pandernia decorrente c1o novo
coronavírus; CONSIDERANDO os recursos provenientes da Portaria no 369, de 29 de abril de 2020
expedida pelo Ministério da Cidadania. CONSIDERANDO que a situação de ernergência para
enfrentamento da pandemia em virtude do coronavírus não poderia ter sido prevista quando da
elaboração do orçamento do município para o exercício de 2020, fazendo-se necessária a abertura de
crédito adicional especial, Considerando o exposto somos pela APROVAÇÃO DO PRO.IETO.

Sala Augusto Ruschi, 08 de junho de 2020.
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